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u AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR PAGAMENTO 
TRANSCRIÇ~O DE IMôVEL ~ .-

PARA 

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 06 DE SETEMBRO 1.993, CONFORME 
AUTOGRAFO No. 033/93; 

Artigo lo. - Fica o Poder Executivo Municipal 

de Novais autorizado através da presente Lei , a efetuar o 

paoamento de 50% (cinqüenta por cento) do va lor total com a 

transcrição de escritura pública, do imóvel adqu iri do pela 

mu nicipalidade para instalação do Parque Industria l , adquirido de 

WLAOEMIR 8ELLINI E SUA MULHER.-· 

Artigo 2o . - Esta LEI entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as d i sposições em contrário.-

de se tem bro de 1 .993 . 
Publique-se. 

Cumpra-se .. -

SILVIO ARRUDA 
Prefeit~Mun" cipal 

-~ 
ADEMIR ~NÇALVES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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